
 
 

 
 

 

Conselho Estadual de Assistência Social do Pará. 

 
 

RESOLUÇÃO CEAS Nº 016/2023, DE 18 DE MAIO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a aprovação de proposta de 
parceria entre ADEFIS e Governo do Estado 
do Pará, por intermédio da Secretaria de 
Estado de Assistência Social, Trabalho, 
Emprego e Renda. 

 
 

O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CEAS no uso da 

competência que lhe conferem a Lei n. º 5.940, de 15 de janeiro de 1996 - 

Dispõe sobre a Política Estadual de Assistência Social no Estado do Pará e dá 

outras providências, em reunião plenária ocorrida em 18 de maio de 2023; 

 

CONSIDERANDO a documentação de constituição da Associação de 

constituição de Deficientes Físicos de Santarém – ADEFIS; 

 

CONSIDERANDO a folha de despacho nº 031, sequencial 038 do Protocolo de 

Atendimento Eletrônico/PAE nº 2022/299658, emitido pelo Secretário de 

Estado de Assistência Social, Trabalho, emprego e Renda, no qual encaminha 

ao CEAS para análise da documentação acostadas aos autos e manifestação 

quanto a viabilidade de se formalizar o convênio com a entidade; 

 

CONSIDERANDO a o disposto na Lei 9790/1999 – que Dispõe sobre a 

qualificação de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, institui e disciplina o 

Termo de Parceria, e dá outras providências; 
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CONSIDERANDO a o disposto na Lei 13.019/2014, que regulamenta o marco 

regulatório das Organizações da Sociedade Civil; 

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar proposta de parceria entre Associação de Deficientes Físicos de 

Santarém/ADEFIS e Governo do Estado do Pará para fins de construção de 

sede própria em terreno de propriedade da referida associação. 

 

Parágrafo Único – O formato jurídico da parceria deverá ser definido 

posteriomente conforme legislação em vigor.  

 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA 
Presidente em exercício do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS 
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